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SEÇÃO 2 - ÓRGÃOS E ENTIDADES 

 
 
 

ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA SEMAD Nº 814, DE 22 DE JUNHO DE 2026. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o contido na Lei Complementar nº 083/2022, 

bem como nos Pareceres PGM/PCP/AFV nº 39/2023 e PGM/PCP/AFV nº 

47/2025, considerando o contido no processo administrativo nº 

2070820231.001133/2026-10, RESOLVE: 

 

CONCEDER abono de permanência à servidora ANA CLAUDIA DE 

PAULA FONSECA, matrícula nº 10/693.706-4, regularmente investida no 

cargo de Professor II, por ter completado os requisitos para aposentadoria 

voluntária e ter optado por permanecer em atividade. 

  

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Secretário Municipal de Administração 

 

Id. 03827/2026 

 

PORTARIA SEMAD Nº 815, DE 22 DE JUNHO DE 2026. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o contido na Lei Complementar nº 083/2022, 

bem como nos Pareceres PGM/PCP/AFV nº 39/2023 e PGM/PCP/AFV nº 

47/2025, considerando o contido no processo administrativo nº 

2070820231.001027/2026-28, RESOLVE: 

 

CONCEDER abono de permanência ao servidor CARLOS ALBERTO 

BRAGA, matrícula nº 10/682.184-7, regularmente investido no cargo de Vi-

gia Patrimonial, por ter completado os requisitos para aposentadoria volun-

tária e ter optado por permanecer em atividade. 

 
PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Secretário Municipal de Administração 

 

Id. 03828/2026 

 

PORTARIA SEMAD Nº 816, DE 22 DE JUNHO DE 2026. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o contido na Lei Complementar nº 083/2022, 

bem como nos Pareceres PGM/PCP/AFV nº 39/2023 e PGM/PCP/AFV nº 

47/2025, considerando o contido no processo administrativo nº 

2070820231.001104/2026-40, RESOLVE: 

 

CONCEDER abono de permanência à servidora MARIA VERONICA BAR-

CELOS DIAS, matrícula nº 10/691.537-5, regularmente investida no cargo 

de Professor I, por ter completado os requisitos para aposentadoria volun-

tária e ter optado por permanecer em atividade. 

 

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Secretário Municipal de Administração 

 

Id. 03829/2026 

PORTARIA SEMAD Nº 817, DE 22 DE JUNHO DE 2026. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o contido na Lei Complementar nº 083/2022, 

bem como nos Pareceres PGM/PCP/AFV nº 39/2023 e PGM/PCP/AFV nº 

47/2025, considerando o contido no processo administrativo nº 

2070820231.000455/2026-33, RESOLVE: 

 

CONCEDER abono de permanência à servidora LUCIENE BELFORT SAN-

TOS, matrícula nº 10/688.103-1, regularmente investida no cargo de Medico 

Pediatra, por ter completado os requisitos para aposentadoria voluntária e 

ter optado por permanecer em atividade. 

 

  

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Secretário Municipal de Administração 

 

Id. 03830/2026 

 

PORTARIA SEMAD Nº 818, DE 22 DE JUNHO DE 2026. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-

buições legais, de acordo com o contido na Lei Complementar nº 083/2022, 

bem como nos Pareceres PGM/PCP/AFV nº 39/2023 e PGM/PCP/AFV nº 

47/2025, considerando o contido no processo administrativo nº 

2070820231.000677/2026-56, RESOLVE: 

 

CONCEDER abono de permanência à servidora ALESSANDRA BAR-

BOSA DE OLIVEIRA BASTO, matrícula nº 10/690.787-7, regularmente in-

vestida no cargo de Professor II, por ter completado os requisitos para apo-

sentadoria voluntária e ter optado por permanecer em atividade. 

 

  

PAULO SÉRGIO DA SILVA MONTEIRO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 
Id. 03831/2026 

 
 

CULTURA 
 

 

PORTARIA N°121/SEMCULT/GS/2026 DE 24 DE JUNHO DE 2026. 

 
CONSIDERANDO as Leis Federais nº 14.399/2022 (PNAB) e nº 
14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura), nos Decretos nº 
11.740/2023, nº 12.409/2025 (Decretos de regulamentação da PNAB) e nº 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), na Instrução Normativa MINC nº 
10/2023 (Ações Afirmativas e Acessibilidade – PNAB) e na Portaria MINC 
nº 243, de 9 de outubro de 2025; 

CONSIDERANDO as Leis Municipais do Sistema Municipal de Cultura nº 
4.563, de 26 de novembro de 2015, do Plano Municipal de Cultura nº 4.704, 
de 07 de novembro de 2018.  

CONSIDERANDO o PAR #6IMLPZGDJ3PIQ - Plano de Ação: 
30882120250002-025202 habilitado pelo Ministério da Cultura;  

CONSIDERANDO os prazos do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PNAB II Nº 02/2026 - RAÍZES DA CULTURA POPULAR - NOVA IGUAÇU 
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(PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI 1106202506.000173/2025-66), pu-
blicados nos atos oficiais da edição de 30 de janeiro de 2026, páginas 17 - 
88 (Id.  00551/2026) e prorrogados por meio das portarias de nº 24 de 2 de 
março de 2026, nº 34 de 20 de março de 2026 e nº 40 de 01 de abril de 
2026, nº 88 de 28 de maio de 2026; 

CONSIDERANDO a avaliação do mérito cultural e a análise dos recursos 
realizada pela Comissão de Seleção e Habilitação publicada por meio da 
Portaria N° 028/ SEMCULT/GS/2026 de 06 de março de 2026; 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,  

RESOLVE: 

 
Art 1° - Tornar público o resultado final da habilitação dos suplentes do EDI-
TAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 02/2026 - RAÍZES DA 
CULTURA POPULAR - NOVA IGUAÇU, conforme abaixo: 
 

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 

HABILITADOS - SUPLENTES 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II Nº 02/2026 - RAÍZES DA CULTURA POPU-
LAR - NOVA IGUAÇU 

PROPONENTE PROJETO SITUAÇÃO 

***.449.077-** 
Fios de Memória e Afeto: oficina de crochê 

com roda de conversa  

Habilitado 

***.138.127-** Museu do Tinguazinho  Habilitado 

54.275.541/0001-51 Exposição “Mãos que Contam”  Habilitado 

58.579.284/0001- 

00 

41 Anos de Axé – Festa de Pai  

Júnior de Omolú: Ancestralidade, Culinária 

Sagrada e Resistência Cultural 

Habilitado 

***.452.577-** Korin Lai Lai - Cântico da Eternidade Habilitado 

    

Art 2º  - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

 

 
MARCUS ANTÔNIO MONTEIRO NOGUEIRA 

Secretário Municipal de Cultura 
 

Id. 03832/2026 
 

PORTARIA N°122/SEMCULT/GS/2026 DE 24 DE JUNHO DE 2026. 

 
CONSIDERANDO as Leis Federais nº 14.399/2022 (PNAB) e nº 
14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura), nos Decretos nº 
11.740/2023, nº 12.409/2025 (Decretos de regulamentação da PNAB) e nº 
11.453/2023 (Decreto de Fomento), na Instrução Normativa MINC nº 
10/2023 (Ações Afirmativas e Acessibilidade – PNAB) e na Portaria MINC 
nº 243, de 9 de outubro de 2025; 

CONSIDERANDO as Leis Municipais do Sistema Municipal de Cultura nº 
4.563, de 26 de novembro de 2015, do Plano Municipal de Cultura nº 4.704, 
de 07 de novembro de 2018.  

CONSIDERANDO o PAR #6IMLPZGDJ3PIQ - Plano de Ação: 
30882120250002-025202 habilitado pelo Ministério da Cultura;  

CONSIDERANDO os prazos do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PNAB II 03/2026 - LÍRIAN TABOSA - FOMENTO A PROJETOS DE LI-
VRO, LEITURA, LITERATURA E BIBLIOTECAS (PROCESSO SEI 
1106202506.000023/2026-33); 

CONSIDERANDO a avaliação do mérito cultural e a análise dos recursos 
realizada pela Comissão de Seleção e Habilitação publicada por meio da 
Portaria N° 028/SEMCULT/GS/2026 de 06 de março de 2026; 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor,  

RESOLVE: 

 
Art 1° - Tornar público o resultado final da habilitação dos suplentes do EDI-
TAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II 03/2026 - LÍRIAN TABOSA - 
FOMENTO A PROJETOS DE LIVRO, LEITURA, LITERATURA E BIBLIO-
TECAS, conforme abaixo: 
 

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 

HABILITADOS - SUPLENTES 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PNAB II 03/2026 - LÍRIAN TABOSA - FOMENTO A 
PROJETOS DE LIVRO, LEITURA, LITERATURA E BIBLIOTECAS 

PROPONENTE PROJETO SITUAÇÃO 

47.790.549/0001-90 
Inventário Mágico: um abecedário encantado 

iguaçuano 

Habilitado 

***.142.247.** Poesias Graffitada Habilitado 

***.511.317-** 
UNGÔ, Toques Ancestrais – Memória Viva do Be-

rimbau na Capoeira 

Habilitado 

***.247.717-** Bença, vó: entre sons, quintais e infâncias Habilitado 

***.892.157-** Além do que a realidade permite enxergar Habilitado 

 

Art 2º - Esta portaria entra em vigor no dia de sua publicação. 

 
MARCUS ANTÔNIO MONTEIRO NOGUEIRA 

Secretário Municipal de Cultura 
 
 

Id. 03833/2026 
 

 
EDUCAÇÃO 

 
 
 

PORTARIA SEMED Nº 061 DE 23 DE JUNHO DE 2026 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Nova Iguaçu, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes servidores abaixo discriminados para 

atuar como Gestor e Fiscais do Contrato N° 003/CPL/SEMED/2026 para 

contratação da empresa especializada na prestação de serviços para ma-

nutenção preventiva, corretiva e modernização do elevador existente no 
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prédio-sede da Secretaria Municipal de Educação de Nova Iguaçu, junto a 

empresa INOVAT ELEVADORES LTDA – processo nº 2025/065.079. 

 

- GESTOR: 

 

-Renan Alves de Lima Souza – matrícula n° 60/731.621-9 

 

- FISCAIS: 

 

- Danielle Sarmento do Prado -  Matrícula n° 10/716.002-1 

- Elissandra Cristina Pereira - Matrícula n° 11/699.137-6 

- Pedro Geraldo Silva de Menezes - Matrícula n° 60/734.583-8 

 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeito retroativo à data da assinatura do contrato do dia 11/05/2026. 

 

 

 

MARIA VIRGÍNIA ANDRADE ROCHA FEITOSA 

Secretária Municipal de Educação 

 
 
 

Id. 03834/2026 
 

 
INFRAESTRUTURA 

 
 

 
COMUNICADO 

 
A Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio da Subsecretaria de 
Habitação Social, em conjunto com o Agente Financeiro – CAIXA, torna 
pública a 7ª relação dos 20 beneficiários aprovados que já realizaram a 
escolha e a vistoria de sua unidade habitacional (bloco e apartamento) para 
o Empreendimento Residencial Villa Provance – Condomínios: 3 (Pi-
auí), 4 (Rio Grande do Norte) e 5 (Sergipe). 
 
Os beneficiários deverão comparecer no LOCAL, DATA E HORÁRIO 
abaixo indicados para a ASSINATURA DOS CONTRATOS. 
 
OBS: Se casado (a) o cônjuge também deverá estar presente. 
 
DATA: 26 de junho de 2026. 
HORÁRIO: 

• 10:00 às 11:00 h 
 
LOCAL: CASA DO PROFESSOR  
AVENIDA ABÍLIO AUGUSTO TÁVORA, 1806 - BAIRRO DA LUZ - NOVA 
IGUAÇU - RJ (CEP: 26265-090) 
 

 

Nova Iguaçu, 22 de junho de 2026. 

 

LUISA PERCILIANA RIBEIRO 
Subsecretária de Habitação Social 

Mat.: 60/715 566-6 
- SSHS – 

 
 
 
 

 

EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL VILLA PROVANCE - COND. 3 (PIAUÍ), 4 
(RIO GRANDE DO NORTE) E 5 (SERGIPE)  

26 de junho de 2026 

10:00 às 11:00h 

CPF NOME DO PARTICIPANTE 

145.103.***-** CARINE DA CONCEICAO CORREA 

101.855.***-** CARLA CONCEICAO DE MORAES RIVELLO 

125.872.***-** CARLA CRISTINA FORTUNATO DOS SANTOS 

191.024.***-** CARLA DA SILVA ARAUJO 

061.267.***-** CARLA DANIELE ALIPIO DA SILVA 

162.033.***-** CARLOS ANTONIO CAVALCANTI DA COSTA 

121.943.***-** CARLOS EDUARDO ALMEIDA DA SILVA 

086.650.***-** CARLOS EDUARDO DA SILVA 

111.109.***-** CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

158.559.***-** CARLOS HENRIQUE JOSE DA SILVA 

586.351.***-** CARLOS JOSE LUCIANO 

250.370.***-** CARLOS SOUZA ROCHA 

009.221.***-** CARMEM LUCIA DA COSTA GOMES 

174.531.***-** CAROLAINE FRANCA DE MOURA 

168.288.***-** CAROLINE ALVES PORTO 

178.249.***-** CAROLINE GONCALVES RODRIGUES MARINHO 

147.583.***-** CAROLINE NUNES DA SILVA 

062.935.***-** CASSIA MARTINS ROSA 

100.332.***-** CATIA ALICE DUARTE CORREA 

037.546.***-** CATIA DE SA 

 

Id. 03835/2026 
 

 
COMUNICADO 

 
A Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio da Subsecretaria de 
Habitação Social, em conjunto com o Agente Financeiro – CAIXA, torna 
pública a 8ª relação dos 20 beneficiários aprovados que já realizaram a 
escolha e a vistoria de sua unidade habitacional (bloco e apartamento) para 
o Empreendimento Residencial Villa Provance – Condomínios: 3 (Pi-
auí), 4 (Rio Grande do Norte) e 5 (Sergipe). 
 
Os beneficiários deverão comparecer no LOCAL, DATA E HORÁRIO 
abaixo indicados para a ASSINATURA DOS CONTRATOS. 
 
OBS: Se casado (a) o cônjuge também deverá estar presente. 
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DATA: 26 de junho de 2026. 
HORÁRIO: 

• 11:00 às 12:00 h 
 
LOCAL: CASA DO PROFESSOR  
AVENIDA ABÍLIO AUGUSTO TÁVORA, 1806 - BAIRRO DA LUZ - NOVA 
IGUAÇU - RJ (CEP: 26265-090) 
 

 

Nova Iguaçu, 22 de junho de 2026. 

 

LUISA PERCILIANA RIBEIRO 
Subsecretária de Habitação Social 

Mat.: 60/715 566-6 
- SSHS – 

 
 

EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL VILLA PROVANCE - COND. 3 (PIAUÍ), 4 
(RIO GRANDE DO NORTE) E 5 (SERGIPE)  

26 de junho de 2026 

11:00 às 12:00h 

CPF NOME DO PARTICIPANTE 

098.411.***-** CELME LUCIA DOS SANTOS 

585.649.***-** CEZAR RAGNO PIRES 

165.400.***-** CHARLES COSTA DE OLIVEIRA 

137.604.***-** CHARLES DIAS PORTO 

189.063.***-** CINTHIA SOUZA DA SILVA 

138.493.***-** CINTIA HELENA CYRILO MOREIRA 

060.576.***-** CLAUDIA MARIA GALDINO 

142.605.***-** CLAUDIA NOGUEIRA LIBERATO 

017.977.***-** CLAUDIA REGINA DOS SANTOS 

082.180.***-** CLAUDIA REGINA DOS SANTOS 

098.715.***-** CLAUDIA VALERIA RIBEIRO 

857.731.***-** CLAUDIO DIONISIO DA SILVA 

128.457.***-** CLAUNILDA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

135.499.***-** CLEIDE LUIZ SAMPAIO 

852.508.***-** CLEINIR PEREIRA MARTINS BASILIO 

949.092.***-** CLEUSA QUEIROZ RIBEIRO 

806.004.***-** CLOVIS FERREIRA DOS SANTOS 

023.012.***-** COSME DOS SANTOS 

062.043.***-** CRISLLAYNE MENDONCA CIRILO 

076.828.***-** CRISTIANE ARAUJO LIMA PEREIRA 

 

Id. 03836/2026 

COMUNICADO 
 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, por meio da Subsecretaria de 
Habitação Social, em conjunto com o Agente Financeiro – CAIXA, torna 
pública a 9ª relação dos 20 beneficiários aprovados que já realizaram a 
escolha e a vistoria de sua unidade habitacional (bloco e apartamento) para 
o Empreendimento Residencial Villa Provance – Condomínios: 3 (Pi-
auí), 4 (Rio Grande do Norte) e 5 (Sergipe). 
 
Os beneficiários deverão comparecer no LOCAL, DATA E HORÁRIO 
abaixo indicados para a ASSINATURA DOS CONTRATOS. 
 
OBS: Se casado (a) o cônjuge também deverá estar presente. 
 
DATA: 26 de junho de 2026. 
HORÁRIO: 

• 14:00 às 15:00 h 
 
LOCAL: CASA DO PROFESSOR  
AVENIDA ABÍLIO AUGUSTO TÁVORA, 1806 - BAIRRO DA LUZ - NOVA 
IGUAÇU - RJ (CEP: 26265-090) 
 

Nova Iguaçu, 22 de junho de 2026. 

 
LUISA PERCILIANA RIBEIRO 

Subsecretária de Habitação Social 
Mat.: 60/715 566-6 

- SSHS – 
 

 
EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL VILLA PROVANCE - COND. 3 (PIAUÍ), 4 

(RIO GRANDE DO NORTE) E 5 (SERGIPE)  

26 de junho de 2026 

14:00 às 15:00h 

CPF NOME DO PARTICIPANTE 

081.341.***-** CRISTIANE COSTA SILVA                                  

077.318.***-** CRISTIANE DA SILVA SANTOS CAETANO 

135.500.***-** CRISTIANE RAIMUNDA DOS SANTOS 

079.848.***-** CRISTIANE SOUZA DE CARVALHO 

109.146.***-** CRISTINA CONCEICAO FERREIRA 

044.840.***-** CRISTINA OLIVEIRA DE JESUS 

071.239.***-** CRISTINA SILVA MONTEIRO 

176.643.***-** DAIANA DE MENEZES COSTA 

146.937.***-** DAIANA SOUZA GANDRA 

061.151.***-** DAIANE DOS SANTOS  

130.126.***-** DAMIANA BORGES GUIMARAES 

052.143.***-** DAMIANA FERREIRA DA SILVA 

033.191.***-** DANIEL SANT ANNA 

119.895.***-** DANIELA FERREIRA FRANCA 

138.705.***-** DANIELE DA SILVA RODRIGUES 

108.502.***-** DANIELE GONCALVES DA SILVA 

054.609.***-** DANIELE LUCIANA GOMES DANTAS DA SILVA                  

096.797.***-** DANIELE MACIEL DA SILVA 

118.692.***-** DANIELE SAMPAIO SANTOS 

145.461.***-** DANIELLE ALVES PEREIRA 

 
Id. 03837/2026 
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SAÚDE 

 
 

PORTARIA GABINETE Nº. 081/2026 – SEMUS 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeado pela Portaria nº 
017/PCNI de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de 
janeiro de 2025, no uso de suas atribuições: 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instaurar Sindicância, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, po-
dendo ser prorrogado por igual período, seja feita apuração dos fatos elen-
cados no Processo 2026/121432, designando como competente a Comis-
são Permanente de Sindicância da Semus, nomeada através da Portaria 
Gabinete nº 099/2024 – Semus, publicada no Diário Oficial do município em 
25 de novembro de 2024. 
 
Art. 2º -   Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação. 

                                                                                                                                    
Nova Iguaçu, 18 de junho de 2026. 

 
LUIZ CARLOS NOBRE CAVALCANTI 

Secretário Municipal de Saúde 
 

Id. 03838/2026 
 
 

PORTARIA GABINETE Nº. 082/2026 – SEMUS 
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeado pela Portaria nº 
017/PCNI de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 02 de 
janeiro de 2025, no uso de suas atribuições: 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instaurar Sindicância, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, po-
dendo ser prorrogado por igual período, seja feita apuração dos fatos elen-
cados no Processo 2026/121700, designando como competente a Comis-
são Permanente de Sindicância da Semus, nomeada através da Portaria 
Gabinete nº 099/2024 – Semus, publicada no Diário Oficial do município em 
25 de novembro de 2024. 
 
Art. 2º -   Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação. 

 
Nova Iguaçu, 22 de junho de 2026. 

 
LUIZ CARLOS NOBRE CAVALCANTI 

Secretário Municipal de Saúde 
 

Id. 03839/2026 
 

 
TRANSPORTE, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA 

 
 
PORTARIA SEMTMU N° 106 DE 22 DE JUNHO DE 2026 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E MOBILI-
DADE URBANA, no uso de suas atribuições, e: 
 
CONSIDERANDO a solicitação formulada através do Oficio S/N, cujo teor 
diz respeito a necessidade de interdição de trânsito, no horário das 22h do 
dia 22/06/2026 até às 06h do dia 23/06/2026, para realização da obra “Exe-
cução de Pavimentação” no bairro Jardim Guandu, nesta Cidade; 
 
CONSIDERANDO a Resolução Nº 001 de 07/03/2014, da Secretaria de 
Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana – SEMTMU, que normatiza os 
Procedimentos para o exercício das atividades de Apoio ao Tráfego em Lo-
gradouros Públicos do Município de Nova Iguaçu; 

CONSIDERANDO que a referida interdição influenciará no tráfego de veí-
culos do sistema de transportes coletivos; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. INTERDITAR, de forma total, o tráfego de veículos, nos dias e ho-
rários supramencionados, para realização da obra, na Rua Arco Íris, no 
trecho entre a Av. Abilio Augusto Távora e a Rua Plutão, devendo o trân-
sito voltar às condições normais à medida que transcorra a obra; 
 
Art. 2º. Que, conforme o parágrafo 1º do art. 95 da Lei 9.503/97, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro, fica o solicitante responsável pela sinaliza-
ção do trânsito, visando à segurança e a orientação dos motoristas; 
 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor e produzirá efeitos a partir da data de 
sua publicação. 
 

Nova Iguaçu, 22 de junho de 2026. 
 
 

LEONARDO BASTOS CALLIJÃO 
Secretário Municipal de Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana 

 
Id. 03840/2026 

 
 

PORTARIA SEMTMU N° 107 DE 22 DE JUNHO DE 2026 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TRÂNSITO E MOBILI-
DADE URBANA, no uso de suas atribuições, e: 
 
CONSIDERANDO a solicitação formulada através do Ofício S/N, cujo teor 
diz respeito a necessidade de interdição de trânsito, no horário das 06h do 
dia 22/06/2026 até às 22h do dia 18/08/2026, para realização da obra “Exe-
cução de Pavimentação” no bairro Jardim Paraiso, nesta Cidade; 
 
CONSIDERANDO a Resolução Nº 001 de 07/03/2014, da Secretaria de 
Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana – SEMTMU, que normatiza os 
Procedimentos para o exercício das atividades de Apoio ao Tráfego em Lo-
gradouros Públicos do Município de Nova Iguaçu; 
 
CONSIDERANDO que a referida interdição não influenciará no tráfego de 
veículos do sistema de transportes coletivos; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. INTERDITAR, em meia pista e de forma intermitente, o tráfego de 
veículos, nos dias e horários supracitados, para execução da Obra, na Rua 
Cristóvão Colombo, no trecho entre a Rua Fernão Magalhães e a Av. 
Abílio Augusto Távora, devendo o trânsito voltar às condições normais à 
medida que transcorra a obra; 
 
Art. 2º. Que, conforme o parágrafo 1º do art. 95 da Lei 9.503/97, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro, fica o solicitante responsável pela sinaliza-
ção do trânsito, visando à segurança e a orientação dos motoristas; 
 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor e produzirá efeitos a partir da data de 
sua publicação. 
 

Nova Iguaçu, 22 de junho de 2026. 
 

 
LEONARDO BASTOS CALLIJÃO 

Secretário Municipal de Transporte, Trânsito e Mobilidade Urbana 
 
 

Id. 03841/2026 
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            Estado do Rio de Janeiro  
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Quarta-feira, 24 de junho de 2026.  

 
SEÇÃO 3 – LICITAÇÕES, CHAMAMENTOS E CONTRATOS 

 
 

 
CPLMOS 

 
 
 

ATO AUTORIZADOR DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

LICITAÇÃO Nº 001/CPL/26-DE (90.001/2026 – PNCP) 

PROCESSO: 2025/105.692 

UASG: 925124 

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA – 

SEMOP 

CADASTRAMENTO DE PROPOSTA: 25/06/2026, ÀS 09:00 HORAS – 

HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 

PRAZO DA ETAPA DE LANCES: 06:00 HORAS 

 

DATA DE INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 30/06/2026, ÀS 11:00 HORAS 

– HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS E BATERIAS 

AUTOMOTIVAS DESTINADOS AO ÔNIBUS DE MO-

NITORAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ORDEM PÚBLICA DE NOVA IGUAÇU. 

 

ENDEREÇO: SALA DA CPL, situada no 2º pavimento da Prefeitura 

na Rua Athaíde Pimenta de Moraes, nº 528 – Centro 

– Nova Iguaçu/RJ, telefone (21) 2666-4924, horário: 

09:00 às 17:00 horas. 

 

INFORMAÇÕES: O Aviso com as especificações da referida Contrata-

ção Direta, encontra-se disponibilizado nos endere-

ços eletrônicos http://www.gov.br/compras, 

www.gov.br/pncp e no site www.novaiguacu.rj.gov.br 

no link portal da transparência / licitações todas as 

modalidades / ano 2026. 

 

 

 
Nova Iguaçu, 23/06/2026 

 
 
 

MÁRCIA BRAGA MOREIRA 
Agente de Contratação – CPLMOS/SEMUG 
Secretaria Municipal de Governo – SEMUG 

 
 
 

Id. 03842/2026 
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